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Lógica e Teoria dos Conjuntos 

O tema de Lógica e Teoria dos Conjuntos faz parte do programa ainda em vigor, ainda 
que como Tema transversal:  



Lógica e Teoria dos Conjuntos 

Também se explicita como devem (e como não devem) ser tratados os temas 
transversais, incluindo portanto a Lógica e Teoria dos Conjuntos:  
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Assim, o tema de Lógica e Teoria dos Conjuntos não constitui uma novidade do 
Programa de 2014, relativamente ao ainda em vigor. 

No entanto, de acordo com a filosofia do novo programa, tal como em todos os outros 
domínios, é muito maior a explicitação dos conteúdos, embora, como se verificou, já 
fossem genericamente referidos no programa anterior. 

Em contrapartida, também de acordo com os propósitos expressos no novo programa, 
não há directivas rígidas relativamente ao modo como os conteúdos devem ser 
abordados, para além de se estabelecer o ano lectivo no fim do qual determinados 
conteúdos já devem ter sido lecionados, divergindo-se neste caso expressamente do 
que o programa em vigor recomenda. 

Deste modo, não se impede nem se desaconselha aos professores a abordagem destes 
temas “como conteúdo em si” ou de os “localizarem temporalmente” na lecionação, 
ou seja, de dedicarem aulas ou partes de aulas a esclarecer questões e introduzir temas 
de Lógica e Teoria dos Conjuntos enquanto tais. 

No entanto, também não se impede, nem se desaconselha, que os professores utilizem 
muitas vezes ou até preferencialmente, situações concretas de temas a lecionar ou de 
revisão do Ensino Básico para introduzirem e utilizarem os conceitos e resultados 
básicos deste domínio, como era exclusivamente recomendado no programa em vigor. 



Lógica e Teoria dos Conjuntos 

O programa de 2014 determina: 

O domínio Lógica e Teoria dos Conjuntos pode ser considerado central neste ciclo de 
estudos, uma vez que reúne temas fundamentais e transversais a todo o Ensino 
Secundário. Começa-se por introduzir algumas operações sobre proposições, de forma 
intuitiva e no contexto de uma Lógica bivalente em que valem os Princípios de não 
contradição e do terceiro excluído. Em seguida, é estudada a quantificação universal e 
existencial de condições e a relação entre operações sobre condições e sobre os 
respetivos conjuntos-solução, assunto que já tinha sido visitado, de forma menos 
específica, no Ensino Básico. É, ainda, a oportunidade para traduzir numa linguagem 
própria das teorias aqui desenvolvidas algumas técnicas elementares de demonstração, 
como a prova da igualdade entre conjuntos por dupla inclusão ou a prova de uma 
implicação pelo contrarrecíproco. De acordo com os princípios gerais de interpretação 
das Metas Curriculares, tal como estão enunciados na respetiva introdução, este estudo 
pode, naturalmente, ser integrado no tratamento de conteúdos pertencentes a outros 
domínios assim como em revisões de conteúdos de anos anteriores. 
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Já no Ensino Básico, tanto no programa de 2007 como no novo programa se referia o 
raciocínio matemático e questões afins, como a axiomatização enquanto temas a 
serem tratados, mas também aqui, no novo programa do Básico, houve uma maior 
explicitação (GM9-1): 
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(Observação: no descritor 1.3 não se pretende contradizer o 1º Teorema de Gödel! As 
“proposições verdadeiras” que se referem são as que podem ser demonstradas 
utilizando os processos dedutivos admitidos na teoria em questão, pelo que não se 
nega a existência de verdades semânticas como as que Gödel mostrou existirem, cuja 
veracidade pode ser argumentada logicamente mas que não podem ser demonstradas 
formalmente na teoria em que se podem exprimir, desde que esta tenha as 
características das hipóteses do referido Teorema. A este nível também não se está, 
evidentemente, a formalizar rigorosamente o que se entende por “demonstrar” ou 
“deduzir logicamente”.) 

Noções informais acerca de conjuntos também já vinham a ser introduzidas desde o 
primeiro ano de escolaridade: 

NO1-1: 
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OTD1-1: 

NO2-7: 

OTD2-1: 

OTD2-3: 
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GM9-4: 

Ao longo de todo o Ensino Básico utiliza-se extensamente a linguagem dos conjuntos e 
desde o 1º ciclo se relacionam conjuntos com condições, por exemplo, ao relacionarem-
se diagramas de Venn com diagramas de Carroll, na definição de conjunto-solução de 
equação ou no conceito de lugar geométrico, em que expressamente se traduz essa 
relação na linguagem tradicional da Geometria elementar. 

No 10º ano sistematizam-se conhecimentos acerca de operações lógicas sobre 
proposições e consequentemente sobre condições e as respectivas relações com 
operações sobre conjuntos, o que será completado no 12º ano. Trata-se de uma boa 
ocasião para rever conteúdos abordados no Ensino básico, nomeadamente de 
Geometria (mas não só), agora com atenção especial ao rigor e correcção do raciocínio. 

ALG7-3: 
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Essas ocasiões vão multiplicar-se ao longo de todo o Ensino secundário, permitindo uma 
consolidação dos conceitos e propriedades abordados neste domínio. 

No 10º os conteúdos especificados para este domínio são os seguintes, começando com 
os conceitos mais básicos (LTC10-1): 
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Em seguida pretende-se provar algumas propriedades das operações acima 
introduzidas, tal como se pediu a justificação (elementar) da lei da dupla negação.  
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Não se pretende que se demonstrem exaustivamente todas as propriedades que se 
seguem, mas que se exemplifiquem algumas dessas demonstrações (o que se assinala 
com o símbolo #).  

Para o efeito podem utilizar-se tanto tabelas de verdade como, em alternativa, 
argumentos que as dispensem baseados nas definições ou em propriedades antes 
verificadas. Também será oportuno examinarem-se exemplos concretos em diversos 
domínios dentro e fora da Matemática. Temos assim: 
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Por exemplo, para estabelecer a propriedade distributiva da conjunção relativamente à 

disjunção podemos utilizar a seguinte tabela: 



Lógica e Teoria dos Conjuntos 



Lógica e Teoria dos Conjuntos 



Lógica e Teoria dos Conjuntos 

Sistematiza-se em seguida a relação entre condições e conjuntos e introduzem-se os 
quantificadores. 

Note-se que a relação estabelecida entre condições e proposições dispensa que se 
tenham de definir as operações atrás introduzidas no quadro das condições. 

Refiram-se algumas das principais limitações da abordagem seguida, resultantes da 
preocupação de não aumentar indevidamente o grau de complexidade deste domínio: 

- Não se referiu explicitamente a distinção entre “termo” ou “designação” e “objecto” 
nem se introduziu a noção de “expressão designatória”.  

- Neste domínio apenas se tratam explicitamente condições com uma só variável e 
consequentemente as quantificações múltiplas são tratadas em todo o programa de 
modo menos formalizável do que as simples. 
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Na definição de expressão proposicional ou condição optou-se por não fixar à partida um 
“universo” como “domínio” para a variável. Com efeito, as condições mais primitivas que 
permitem a construção dos conjuntos básicos que intervêm nas teorias matemáticas 
envolvem variáveis representadas por letras e que, intuitivamente, representam objectos 
genéricos da Matemática os quais não constituem, à partida, um conjunto. 

Desta forma, nesses casos, as variáveis podem ser substituídas por quaisquer “termos” 
(expressões representando objectos matemáticos), sem que se limite à partida essa 
substituição a elementos de um conjunto pré-fixado, e tal substituição conduz sempre a 
uma expressão admissível, trate-se ou não de uma proposição verdadeira. 

Analisemos agora uma das opções do programa relativa à introdução das condições. A 
discussão que se segue não se destina, evidentemente aos alunos, mas pretende-se que 
esclareça algumas dúvidas que se podem colocar a professores e autores de manuais. 
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A possibilidade de construir um conjunto através de uma dada condição com uma variável 
fica regulada pelos axiomas utilizados para a Teoria dos Conjuntos, sendo certo que nem 
todas as condições admissíveis permitem definir um conjunto no sentido acima referido. 

À medida que se vão definindo conjuntos através de condições progressivamente mais 
elaboradas e introduzindo as habituais abreviaturas da linguagem matemática é depois 
usual utilizar condições em cuja formulação fica explícito ou implícito que todos os 
objectos que a transformam numa proposição verdadeira, por substituição da variável 
por um termo representando um desses objectos, pertencem a determinado conjunto já 
definido. 

Uma tal condição pode assim considerar-se associada a determinado conjunto que pode 
ser designado por “universo” dessa condição e que se sabe a priori conter todos os 
objectos que satisfazem a referida condição. Do mesmo modo, nas condições utilizadas 
na linguagem comum, habitualmente considera-se implícita ou explicitamente que a 
variável representa um objecto genérico de determinado domínio de variação que se 
supõe fixado. 
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Como exemplo envolvendo condições para as quais não faz sentido fixar um universo a 
priori temos, no caderno de apoio do 10º ano o seguinte (a propósito das noções de 
condição universal, impossível e possível – LCT10-2.3 e 2.5):  
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Temos assim, neste objectivo geral relativo a condições e conjuntos (LTC10-2): 
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Requer-se também neste domínio que sejam resolvidos problemas envolvendo as 
operações lógicas sobre proposições e sobre condições acima referidas; tanto para esse 
efeito como para levar a cabo os “reconhecimentos” e justificações pedidas podem 
utilizar-se ilustrações relativas a tópicos de revisão do Ensino básico e a matéria específica 
do Ensino secundário, como se exemplifica no caderno de apoio do 10º ano e depois em 
domínios como a Geometria analítica em que há larga oportunidade para se exemplificar 
o uso de operações lógicas relacionadas com operações sobre conjuntos (neste caso de 
pontos do plano ou do espaço). 

Por exemplo, relativamente às segundas Leis de De Morgan, no descritor LTC10-2.6 
indica-se, sem à partida se exigir qualquer justificação, como se relacionam os 
quantificadores universal e existencial através da negação. No entanto, como se refere 
no mesmo descritor, estas relações traduzem propriedades intuitivas que podem ser 
motivadas pela análise de exemplos concretos de utilização dos quantificadores na 
linguagem corrente, como por exemplo em (cf. texto de apoio ao descritor LTC10-2.9): 



Lógica e Teoria dos Conjuntos 

Também se podem utilizar exemplos invocando conhecimentos matemáticos 
constituindo revisões do Ensino básico: 
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Deve acentuar-se que o facto de se introduzirem símbolos para os quantificadores não 
significa, evidentemente, que em textos de Matemática se abuse da utilização desses 
símbolos ou dos símbolos das operações lógicas. Em muitos casos deverá utilizar-se a 
linguagem comum para exprimir da maneira mais clara possível os conteúdos 
matemáticos que se pretende transmitir. 
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Também há outras convenções e “abusos de linguagem” usuais na utilização dos 
quantificadores e das operações lógicas, nomeadamente a equivalência e implicação que 
convém assinalar. 
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Pretende-se, com esta apresentação, indicar a conjunção de todas as equivalências 
representadas. Pode utilizar-se a mesma convenção com conjunções de implicações ou 
mesmo de equivalências e implicações. 

Em primeiro lugar há que notar que se se tratar de uma cadeia de implicações apenas 
poderemos concluir que as soluções da equação ou inequação inicial são soluções 
também da última, ou seja o conjunto-solução da primeira está contido no conjunto-
solução da última (cf. o descritor LTC10-2.15). Este processo apenas circunscreve o 
conjunto no qual deveremos ainda procurar as soluções pretendidas, testando-se, para o 
efeito, por algum processo (uma a uma, por exemplo, se se tratar de um conjunto finito), 
quais são efectivamente soluções da equação ou inequação inicial (é o caso de algumas 
equações com radicais). 

 

Se se tratar de uma cadeia de equivalências, já poderemos garantir que os conjuntos-
solução da primeira e última condições são iguais (cf. o descritor 2.11) e a última 
condição é então o que muitas vezes se designa por “solução” da equação ou inequação 
inicial, de acordo com o que é requerido para cada tipo de problema. 
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Para terminar esta resenha acerca deste domínio no 10º ano recorde-se que, como atrás 
vimos no 9.º ano abordam-se algumas noções acerca da axiomatização das teorias 
matemáticas. Introduziram-se nessa altura alguns termos usuais nesse contexto, como 
«teorema», «hipótese», «tese», «demonstração», bem como o símbolo de implicação e 
as noções de «condição necessária» e de «condição suficiente». 

Estas questões devem evidentemente ser revistas a propósito destes tópicos do programa 
do 10º ano, devendo levar-se particularmente em conta que os alunos que frequentarão 
o novo programa do 10º ano em 2015/16 não frequentaram ainda o novo programa do 
Ensino básico, se bem que estes temas fossem genericamente referidos no programa de 
2007. 

Em muitos casos a demonstração de um teorema pode ser entendida como a verificação 
de que determinada implicação é “verdadeira” ou, mais propriamente, que é uma 
condição universal, o que pode ser traduzido indicando que determinada condição é 
suficiente para uma outra ou que esta é condição necessária para a primeira; noutros 
casos trata-se de verificar que uma implicação é “falsa” ou, mais propriamente, que não é 
uma condição universal. 
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Neste domínio do 10º ano apresentam-se determinadas equivalências envolvendo 
implicações quantificadas e exploram-se os processos de demonstração de certos 
teoremas que delas resultam, introduzindo-se designações adequadas para esses 
processos, que podem ser exemplificados com inúmeras situações constituindo revisões 
do Ensino básico ou matéria nova do secundário. Apresentam-se alguns exemplos do 
Caderno de apoio (textos de apoio aos descritores LTI10-2.19 e 2.20): 
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No 12º ano retomam-se algumas questões relativas à Teoria dos Conjuntos, a propósito 
da Combinatória (CC12-1): 
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A relação de «equipotência» assim definida entre conjuntos pode ser interpretada como 
uma relação binária num dado domínio e é fácil concluir que se trata sempre de uma 
relação de equivalência (é reflexiva porque a aplicação identidade num dado conjunto é 
uma bijecção, é simétrica porque a inversa de uma bijecção é uma bijecção e é transitiva 
uma vez que a composição de bijecções é uma bijecção); cada classe de equivalência 
para uma dessas relações num domínio pré-fixado é constituída por conjuntos que, por 
definição, têm todos o mesmo cardinal. 
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No que diz respeito aos resultados básicos da combinatória, importa assinalar que o 
processo geral para “contar” o número de elementos de determinado conjunto é 
estabelecer uma correspondência biunívoca (ou seja, definir uma bijeção) entre o 
conjunto que se pretende contar e um conjunto cujo cardinal é, de algum modo, já 
conhecido.  
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Trata-se muito simplesmente de uma extensão natural dos processos mais elementares 
de contagem, que utilizam, para conjuntos-padrão, por exemplo, os dedos das mãos ou a 
lista dos “nomes dos números”, que se obtêm pela memorização de um conjunto de 
palavras-base e de regras de formação dos nomes dos números consecutivos a partir 
dessas palavras, ou ainda as respectivas representações simbólicas, utilizando um dado 
sistema de numeração. 
Temos assim (CC12-2): 
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No caderno de apoio do 12º ano apresentam-se diversos textos e exemplos relativos ao 
que é requerido neste objectivo geral, correspondentes a diversos níveis de 
desempenho. 
 
A título de exemplo apresentam-se os exercícios relativos ao número de subconjuntos de 
um conjunto finito: 
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